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Garantia 
dos valores 
e saberes 
ancestrais

Isis de Oliveira

Em março, a equipe de 
Povos e Comunidades 

Tradicionais da Aedas promo-
veu uma formação em Direitos 
Humanos, em Betim, voltada 
para os Povos e Comunidades 
Tradicionais das Regiões 1 e 2 
da Bacia do Paraopeba.

O espaço participativo teve 
como objetivo promover o au-
torreconhecimento e fortale-
cer a autonomia das pessoas 
quilombolas e ribeirinhos de 
Brumadinho, além dos Povos 
e Comunidades de Tradição 
Religiosa Ancestral de Matriz 
Africana (PCTRAMA) e indí-
genas da Região 2, dos municí-
pios de Betim, Igarapé, Juatuba, 
Mateus Leme e São Joaquim 
de Bicas.

POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 
PARTICIPAM DE FORMAÇÃO EM DIREITOS 
HUMANOS E PATRIMÔNIO CULTURAL

“Essa descrição compõe o 
inventário participativo, que 
resulta em um documento que 
a comunidade pode utilizar 
para acessar políticas públicas, 
auxiliar na construção do pla-
no diretor de seus municípios 
e outras iniciativas”, afirma o 
coordenador da equipe PCT da 
Aedas, Antonio Sampaio;

Para Mãe Kimazandê, in-
tegrante dos Povos e Comu-

INVENTÁRIOS PARTICIPATIVOS. Metodologia aborda a territorialidade 
e constrói diagnósticos que valorizam as práticas tradicionais
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Equipe de PCT da Aedas e Povos e Comunidades Tradicionais das Regiões 1 e 2

Grupo de preenchimento da ficha 
de inventário participativo

cuidar desse patrimônio, como 
preservar o que é nosso e ensinar 
o próximo sobre essa importân-
cia”, destacou.

João Índio, liderança do povo 
indígena Aranã de Juatuba, des-
tacou as mudanças que atin-
giram os modos tradicionais 
de vida da comunidade, espe-
cialmente em relação à pesca, 
reforçando que a formação e 
o inventário participativo são 
ferramentas fundamentais para 
a garantia dos valores e sabe-
res ancestrais, permitindo que 
as futuras gerações continuem 
reconhecendo e protegendo sua 
cultura.

MEMÓRIA E 
ANCESTRALIDADE: UMA 
CONSTRUÇÃO COLETIVA

Durante a atividade, os po-
vos tradicionais se reuniram 
em grupos para preencher as 
fichas utilizadas no inventário 
participativo:  Ficha de Lugares, 
Celebração e de Saberes. No 
processo, ocorreram debates e 
uma seleção coletiva dos bens 
e referências culturais a serem 
identificados e catalogados pe-
las comunidades.

nidades de Tradição Religiosa 
Ancestral de Matriz Africana 
(PCTRAMA), a atividade trou-
xe reflexões essenciais sobre 
o cuidado com o patrimônio 
natural e a preservação dos sa-
beres ancestrais.

PRODUTOS DE 
INVENTÁRIO 
PARTICIPATIVO DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL

Além do reconhecimento 
dos bens patrimoniais, a for-
mação apresentou ferramen-
tas jurídicas e institucionais 
que podem auxiliar as comu-
nidades na luta por seus di-
reitos. Foi elaborado também 
o Relatório da Formação em 
Direitos Humanos: Inventário 
Participativo do Patrimônio 
C u l t u r a l  p a r a  Po v o s  e 
Comunidades Tradicionais,
disponível para consulta em 
nosso site.

“Como estávamos falando de 
patrimônio, representamos uma 
cachoeira, que para nós é muito 
importante. Aprendemos como 
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11Minas Gerais - abril de 2025 | Ano 4| Edição 41 | distribuição gratuita 

Lideranças das comunidades atingidas da Região 2 se reuniram 
em Betim, no sábado (22/03), para discutir a situação dos projetos 
do Anexo I.3 – Projetos para a Bacia do Paraopeba – e aprofundar 
o entendimento sobre o controle social. A atividade foi promovida 
pela equipe da Aedas responsável pelo acompanhamento do anexo. 
O objetivo do encontro foi fortalecer o controle social pelas pessoas 
atingidas por meio de ferramentas de monitoramento e fiscalização 
de políticas públicas. 

Anexo I.3: AGMs da R2 debateram 
participação e controle social 

Foto: Isis de Oliveira/ Aedas
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O Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) 
lançou, no dia 24/03, o Núcleo de Acompanhamento 
de Reparação por Desastres (Nucard), que tem como 
objetivo centralizar o acompanhamento dos acor-
dos de reparação da Bacia do Rio Paraopeba e Bacia 
do Rio Doce. Tomaram posse o promotor de justiça 
Leonardo Castro Maia, coordenador-geral do Nucard, 
e a promotora de justiça Shirley Machado de Oliveira, 
coordenadora-adjunta. 

Núcleo do MPMG vai acompanhar 
acordos de reparação em Minas Gerais 

O Tribunal Regional 
Federal da 6ª Região (TRF-
6) admitiu um recurso 
especial do Ministério 
Público Federal (MPF), 
apoiado pela AVABRUM, 
contra decisão que havia 
determinado o tranca-
mento de ação penal con-
tra Fabio Schvartsman, 
ex-presidente da Vale. A 
decisão foi publicada em 
11/04. Com isso, a questão 

será remetida ao Superior Tribunal de Justiça (STJ). Se julgado 
procedente, Fabio Schvartsman voltará a ser réu nas ações penais 
que tramitam em primeira instância. 
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STJ vai revisar decisão que concedeu 
habeas corpus para ex-presidente da Vale 

O Quilombo Família Sanhudo, situado na comunidade do Tejuco, 
realizou, no sábado (22/03), a oficina de elaboração de protocolo de 
consulta. A atividade teve o objetivo fortalecer e promover autonomia 
do quilombo e aconteceu após uma série de diálogos sobre a meto-
dologia da oficina e entendimentos prévios em relação ao direito à 
Consulta Livre, Prévia, Informada e de Boa Fé, garantida para os PCTs 
na Convenção 169, da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

Oficina de Protocolo de Consulta 
em Brumadinho 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) cancelou os registros de cinco 
engenheiros, quatro da mineradora Vale e um da empresa alemã Tuv Sud, por negligência 
com a situação da barragem da Mina Córrego do Feijão, que rompeu, em 2019, ocasionando 
o desastre-crime em Brumadinho e na Bacia do Paraopeba. Na decisão, que aconteceu no 
final de março, o Confea definiu a atuação dos engenheiros como omissa. O rompimento 
matou 272 pessoas e devastou centenas de quilômetros da Bacia do Rio Paraopeba. 

Registros profissionais de cinco engenheiros da 
barragem de Brumadinho são cancelados 
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O Dia Mundial da Saúde, celebrado 
em 7 de abril, foi criado pela OMS 

para conscientizar sobre questões de 
saúde e promover políticas públicas.

As pessoas atingidas demandam
 um Protocolo de Saúde, voltado 

ao atendimento de atingidos 
por barragens em Minas Gerais, 

que assegure e priorize o acesso a 
consultas especializadas, exames, 

medicamentos, entre outros direitos 
no Sistema Único de Saúde (SUS). 

SAÚDE
É DIREITO 


